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Executivo  2
eXtRAto De coNtRAto

NúmeRo De PublIcAção: 33744
Nº. DO CONTRATO:  197/2009-FSCMPA
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade de licitação nº. 027/2009-
FSCMPA
PARTES: Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará e TECMED - 
Antônio C. M. Araújo - EPP
OBJETO: Aquisição de peças para manutenção corretiva de equipamentos 
de hemodiálise da UTI adulto da FSCMPA
VIGÊNCIA: 07/10/2009 a 06/10/2010
VALOR: R$ 15.997,06
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Funcional Programática: 10.302.1185.2610; 
Elemento de despesa: 339030
FONTES DO RECURSO: 0269
FORO: Belém
DATA DA ASSINATURA: 06/10/2009
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Maurício Cezar Soares Bezerra
ENDEREÇO DO CONTRATADO E CEP: Av. Marquês de Herval, nº. 1886, 
bairro Pedreira, Belém/PA, CEP: 66.087-320

INeXIGIbIlIDADe De lIcItAção
NúmeRo De PublIcAção: 33753

Nº. DA INEXIGIBILIDADE: 025/2009-FSCMPA
PARTES: Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará e Especialmed- 
Especialidades Médicas LTDA
OBJETO: Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de 
equipamento de esterilização Sterrad 2.0, marca Johnson & Johnson
VALOR: R$ 10.751,38
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, I, da Lei nº. 8.666/93
DATA DA ASSINATURA: 06/10/2009
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Maurício Cezar Soares Bezerra

PoRtARIA N° 456/GAbINete/AJuR/HemoPA, De 06 De 
outubRo De 2009

NúmeRo De PublIcAção: 33563
Portaria n° 456/GABINETE/AJUR/HEMOPA, de 06 de outubro de 
2009.
A Presidente da FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E 
HEMATOLOGIA DO PARÁ -HEMOPA, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei 6.692, de 24 de setembro de 2004;
Considerando o Decreto Nº 1.945, de 13 de Dezembro de 2005, 
que dispõe sobre o cumprimento do estágio probatório de servidor 
público civil ocupante de cargo de provimento efetivo;
Considerando ainda o que estabelece a Lei Estadual nº 5810/93, 
arts. 32 a 34, que dispõem acerca do estágio probatório;
RESOLVE,
I-         HomoloGAR o resultado do relatório da Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação de Estágio Probatório, dos servidores 
abaixo listados, devidamente submetidos e aprovados com os 
respectivos conceitos:

Nome cARGo
DAtA 

ADmISSão
ReSultADo 

FINAl
N° Do 

PRoceSSo

Antônia Maria 
Batista de Souza 

Dias
Administradora 19/07/2007 100 Excelente 20091867

Carlos Benedito 
Cunha Gaia

Agente 
Administrativo

06/08/2007 95,95 Bom 20091868

Cleidsonmar Correa 
Costa

Motorista 01/06/2007 99,76 Bom 20091871

Luiza Helena 
Progênio de 

Santana
Assistente Social 16/07/2007 98,33 Bom 20091870

Matias Ferreira do 
Nascimento Júnior

Agente 
Administrativo

23/04/2007 83,00 Bom 20091872

Regina Pedreira de 
Mello Lima

Agente 
Administrativo

01/06/2007 95,30 Bom 20091869

Roberto Pinheiro 
da Silva

Motorista 22/06/2007 89,83 Bom 20091865

Silvio Santos Vieira Motorista 06/09/2005 93,33 Bom 20091866

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
III – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do 
Pará – Fundação HEMOPA, em 06 de outubro de 2009.
MARIA DE FÁTIMA POMBO MONTORIL
Presidente da Fundação Hemopa

eXtRAtoS De teRmoS ADItIVoS Ao coNtRAto 
NúmeRo De PublIcAção: 33821

N° Do teRmo ADItIVo: 002/2009.
N° Do coNtRAto: 096/2007.
obJeto Do coNtRAto: Fornecimento em consignação de material 
necessário utilizado nos procedimentos de Hemodinâmica em pacientes do 
SUS.
VAloR Do coNtRAto oRIGINAl: Os produtos constantes da Tabela 
SUS serão pagos no percentual de 80% (oitenta por cento) da referida 

Tabela e os produtos não constantes na Tabela SUS serão pagos conforme 
estabelecido no Anexo I do regulamento do Credenciamento n° 001/2007.
moDAlIDADe De lIcItAção: Credenciamento n° 001/2007.
PARteS: Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna – 
FHCGV e Biotronik Comercial Médica Ltda.
obJeto e JuStIFIcAtIVA Do ADItAmeNto: alterar a CLÁUSULA 
SEXTA – DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES, face à prorrogação do prazo 
de vigência contratual, nos termos do art. 57, II da Lei nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores.
VAloR: sem alteração.
DAtA DA ASSINAtuRA: 09/09/2009.
VIGÊNcIA Do ADItAmeNto: 10/09/2009 a 09/09/2010.
DotAção oRçAmeNtÁRIA: Programa de Trabalho 902610 e 642610 e 
Natureza de Despesa 339030.
FoNte De RecuRSo: 0103 e 0269.
oRDeNADoR ReSPoNSÁVel: Dr. Benedito Paulo Bezerra.
ADItIVoS ANteRIoReS: Termo Aditivo n° 001/2008 – prorrogou 
vigência até 09/09/2009.
eNDeReço Do coNtRAtADo e ceP: Rua dos Inocentes, n° 506. 
Socorro. São Paulo/SP.
DAtA PublIcAção: 08/10/2009.
eXtRAto De teRmo ADItIVo Ao coNtRAto
N° Do teRmo ADItIVo: 002/2009.
N° Do coNtRAto: 097/2007.
obJeto Do coNtRAto: Fornecimento em consignação de material 
necessário utilizado nos procedimentos de Hemodinâmica em pacientes do 
SUS.
VAloR Do coNtRAto oRIGINAl: Os produtos constantes da Tabela 
SUS serão pagos no percentual de 80% (oitenta por cento) da referida 
Tabela e os produtos não constantes na Tabela SUS serão pagos conforme 
estabelecido no Anexo I do regulamento do Credenciamento n° 001/2007.
moDAlIDADe De lIcItAção: Credenciamento n° 001/2007.
PARteS: Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna – 
FHCGV e Boynton Importação e Exportação Ltda.
obJeto e JuStIFIcAtIVA Do ADItAmeNto: alterar a CLÁUSULA 
SEXTA – DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES, face à prorrogação do prazo 
de vigência contratual, nos termos do art. 57, II da Lei nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores.
VAloR: sem alteração.
DAtA DA ASSINAtuRA: 09/09/2009.
VIGÊNcIA Do ADItAmeNto: 10/09/2009 a 09/09/2010.
DotAção oRçAmeNtÁRIA: Programa de Trabalho 902610 e 642610 e 
Natureza de Despesa 339030.
FoNte De RecuRSo: 0103 e 0269.
oRDeNADoR ReSPoNSÁVel: Dr. Benedito Paulo Bezerra.
ADItIVoS ANteRIoReS: Termo Aditivo n° 001/2008 – prorrogou 
vigência até 09/09/2009.
eNDeReço Do coNtRAtADo e ceP: Avenida Carlos Gomes, nº 141, 
cj. 1101, Bairro Auxiliadora, Porto Alegre – RS.
DAtA PublIcAção: 08/10/2009.
eXtRAto De teRmo ADItIVo Ao coNtRAto
N° Do teRmo ADItIVo: 002/2009.
N° Do coNtRAto: 098/2007.
obJeto Do coNtRAto: Fornecimento em consignação de material 
necessário utilizado nos procedimentos de Hemodinâmica em pacientes do 
SUS.
VAloR Do coNtRAto oRIGINAl: Os produtos constantes da Tabela 
SUS serão pagos no percentual de 80% (oitenta por cento) da referida 
Tabela e os produtos não constantes na Tabela SUS serão pagos conforme 
estabelecido no Anexo I do regulamento do Credenciamento n° 001/2007.
moDAlIDADe De lIcItAção: Credenciamento n° 001/2007.
PARteS: Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna – 
FHCGV e Fujisan Comércio e Importação Ltda.
obJeto e JuStIFIcAtIVA Do ADItAmeNto: alterar a CLÁUSULA 
SEXTA – DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES, face à prorrogação do prazo 
de vigência contratual, nos termos do art. 57, II da Lei nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores.
VAloR: sem alteração.
DAtA DA ASSINAtuRA: 09/09/2009.
VIGÊNcIA Do ADItAmeNto: 10/09/2009 a 09/09/2010.
DotAção oRçAmeNtÁRIA: Programa de Trabalho 902610 e 642610 e 
Natureza de Despesa 339030.
FoNte De RecuRSo: 0103 e 0269.
oRDeNADoR ReSPoNSÁVel: Dr. Benedito Paulo Bezerra.
ADItIVoS ANteRIoReS: Termo Aditivo n° 001/2008 – prorrogou 
vigência até 09/09/2009.
eNDeReço Do coNtRAtADo e ceP: Avenida Barão de Studart, 2626, 
3º andar – Joaquim Távora – Fortaleza – CE..
DAtA PublIcAção: 08/10/2009.
eXtRAto De teRmo ADItIVo Ao coNtRAto
N° Do teRmo ADItIVo: 002/2009.
N° Do coNtRAto: 099/2007.
obJeto Do coNtRAto: Fornecimento em consignação de material 
necessário utilizado nos procedimentos de Hemodinâmica em pacientes do 
SUS.
VAloR Do coNtRAto oRIGINAl: Os produtos constantes da Tabela 
SUS serão pagos no percentual de 80% (oitenta por cento) da referida 
Tabela e os produtos não constantes na Tabela SUS serão pagos conforme 
estabelecido no Anexo I do regulamento do Credenciamento n° 001/2007.
moDAlIDADe De lIcItAção: Credenciamento n° 001/2007.
PARteS: Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna – 
FHCGV e Biomedical Produtos Científicos, Médicos e Hospitalares Ltda.
obJeto e JuStIFIcAtIVA Do ADItAmeNto: alterar a CLÁUSULA 
SEXTA – DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES, face à prorrogação do prazo 

de vigência contratual, nos termos do art. 57, II da Lei nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores.
VAloR: sem alteração.
DAtA DA ASSINAtuRA: 09/09/2009.
VIGÊNcIA Do ADItAmeNto: 10/09/2009 a 09/09/2010.
DotAção oRçAmeNtÁRIA: Programa de Trabalho 902610 e 642610 e 
Natureza de Despesa 339030.
FoNte De RecuRSo: 0103 e 0269.
oRDeNADoR ReSPoNSÁVel: Dr. Benedito Paulo Bezerra.
ADItIVoS ANteRIoReS: Termo Aditivo n° 001/2008 – prorrogou 
vigência até 09/09/2009.
eNDeReço Do coNtRAtADo e ceP: Avenida Flávio dos Santos, nº 404 
– Bairro Floresta – Belo Horizonte – MG..
DAtA PublIcAção: 08/10/2009.

INeXIGIbIlIDADe De lIcItAção
NúmeRo De PublIcAção: 33810

Processo nº 008/2009
A Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna, com 
sede nesta cidade sito à Travessa Alferes Costa s/n, inscrita no CNPJ nº 
22.980.973/0001-77, representado por seu titular Dr. Benedito Paulo 
Bezerra, resolve conhecer e ratificar a Inexigibilidade de Licitação com 
fulcro no Art. 25 da Lei 8666/93 republicada em 06/07/94 e alterações 
posteriores, para aquisição de peças para máquinas de hemodiálise da 
marca Fresenius para atender as necessidades da FHCGV, através da 
empresa Antônio C. M. Araújo - EPP, determinando as demais formalidades 
legais.
Valor Total: R$ 24.050,23 (Vinte e quatro mil, cinquenta reais e vinte e 
três centavos).
Programa de Trabalho:642610
Natureza de despesa:339030
Fonte de Recurso: 0269
Belém, 07 de outubro de 2009.
Ordenadora Responsável : Dr. Benedito Paulo Bezerra
Diretor Presidente/FHCGV

PRoRRoGAção Do PRAZo DAS INScRIçÕeS eDItAIS De 
cultuRA 2009

NúmeRo De PublIcAção: 33687
moDAlIDADe: coNcuRSo Nº 001/2009

A Presidente da Comissão dos Editais do PARÁFAZCULTURA 2009, 
designada pela Portaria n° 510, de 06 de agosto de 2009, no uso de 
suas atribuições legais, torna pública a PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE INSCRIÇÃO DO Edital n° 01/2009, do Concurso PRÊMIO SECULT 
DE ARTES VISUAIS cuja finalidade é a premiação de trabalhos na 
área de artes visuais para seleção de 08 (Oito) Projetos  de artistas 
visuais e/ou curadores para realização de exposições individuais e/ou 
coletivas no exercício de 2009, publicado no Diário Oficial do Estado 
do Pará n° 31.489 de 24/08/2009.
1. Ficam prorrogadas as inscrições até as 14h, do dia 23 de outubro 
de 2009.
2. Permanecem inalterados os demais itens do Edital.
INFORMAÇÕES: pelo e-mail: onzejanelas@gmail.com, Casa das Onze 
Janelas, Praça Frei Caetano Brandão s/n – Cidade Velha, no horário 
de 10 às 16h e nos sites www.secult.pa.gov.br.
Belém, 07 de Outubro de 2009.
A Comissão.

moDAlIDADe: coNcuRSo Nº 002/2009
A Presidente da Comissão dos Editais do PARÁFAZCULTURA 2009, 
designada pela Portaria n° 510, de 06 de agosto de 2009, no uso de 
suas atribuições legais, torna pública a PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE INSCRIÇÃO DO Edital n° 02/2009, do Concurso Prêmio SECULT 
de Artes Cênicas nas categorias de teatro e dança.
1. Ficam prorrogadas as inscrições até as 14h, do dia 23 de outubro 
de 2009.
2. Permanecem inalterados os demais itens do Edital.
INFORMAÇÕES: pelo e-mail: sitpara@hotmail.com, Sistema 
Integrado de Teatros, Rua Domingos Marreiros, 728, no horário de 
09 às 14h e no site www.secult.pa.gov.br.
Belém, 07 de Outubro de 2009.
A Comissão.

moDAlIDADe: coNcuRSo Nº 003/2009
A Presidente da Comissão dos Editais do PARÁFAZCULTURA 2009, 
designada pela Portaria n° 510, de 06 de agosto de 2009, no uso de 
suas atribuições legais, torna pública a PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE INSCRIÇÃO DO Edital n° 03/2009, do Concurso EDITAL PRÊMIO 
SECULT DE MÚSICA – 2009, para premiação de projetos inéditos 
relativos a shows, gravação e finalização de CDs de banda(s), 
conjunto(s) ou grupo(s) musical(is), intérprete(s), instrumentistas 
e/ou compositor(es) paraenses.
1. Ficam prorrogadas as inscrições até as 14h, do dia 23 de outubro 
de 2009.
2. Permanecem inalterados os demais itens do Edital.
INFORMAÇÕES: pelo e-mail: parafazcultura@secult.pa.gov.br, Sala 
Diretoria de Cultura, Av. Magalhães Barata, 830 – São Braz, no 
horário de 09 às 14h e no site www.secult.pa.gov.br.
Belém, 07 de Outubro de 2009.
A Comissão.

moDAlIDADe: coNcuRSo Nº 004/2009
A Presidente da Comissão dos Editais do PARÁFAZCULTURA 2009, 
designada pela Portaria n° 510, de 06 de agosto de 2009, no uso de 
suas atribuições legais, torna pública a PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE INSCRIÇÃO DO Edital n° 04/2009, do Concurso EDITAL PRÊMIO 
SECULT DE LITERATURA INFANTIL E JUVENIL, cuja finalidade é a 
seleção e financiamento de impressão de obras inéditas, através do 
SELO IMAGINA SÓ!
1. Ficam prorrogadas as inscrições até as 14h, do dia 23 de outubro 
de 2009.
2. Permanecem inalterados os demais itens do Edital.


